
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR 

COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL 

 
EDITAL Nº 21/2022-CONSUP/IFPA 

 

HOMOLOGAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO 
RESULTADO FINAL 

 

A COMISSÃO ELEITORAL CENTRAL, constituída pela Resolução nº 802/2022-CONSUP/IFPA 
publicada no D.O.U de 10 de outubro de 2022 do Conselho Superior do Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia do Pará, torna público a Homologação e Divulgação do Resultado 
Final da Votação para os discentes que irão complementar o mandato 2021-2023 do Conselho 
Superior deste Instituto, no período de fevereiro a dezembro de 2023, conforme dispõe a Lei nº 

11.892/2008, Resolução N° 120/2020-CONSUP (Estatuto do IFPA), Resolução N° 190/2020- CONSUP 
(Regimento Geral do IFPA) e o Resolução 364/2021-CONSUP (Regimento Interno do Conselho Superior do 
IFPA). 

TITULARES 

NOME COMPLETO CAMPUS VOTOS                      CLASSIFICAÇAO 

JÚLIA VITÓRIA ARAÚJO 

RICARDO 

PARAGOMINAS 275 ELEITA 1º LUGAR (TITULAR) 

EZEQUIEL DE SOUSA MARABÁ 
RURAL 

205 ELEITO 2º LUGAR (TITULAR) 

 
 SUPLENTES 

NOME COMPLETO CAMPUS VOTOS             CLASSIFICAÇAO 

  LAIANE ARAÚJO LIMA ÓBIDOS 68 ELEITO 1º LUGAR 
(SUPLENTE) 

MARIA DE NAZARÉ BARRETO DERGAN  ITAITUBA 52 ELEITA 2º LUGAR 
(SUPLENTE) 

GISLEY EPIFÂNIO PANTOJA CAMETÁ 51 ELEITA 3º LUGAR 
(SUPLENTE) 

ISAAC CARDOSO DAMASCENO BELÉM 19 ELEITO 4º LUGAR 

 
DESCLASSIFICADOS* 

 

NOME COMPLETO CAMPUS VOTOS             
CLASSIFICAÇAO 

LETÍCIA SILVA SOUSA PARAGO
MINAS 

123 DESCLASSIFICA
DA 

MARCOS VINICIUS OLIVEIRA SARDINHA PARAGO
MINAS 

44 DESCLASSIFICA
DO 

GRAZIELLE COSTA SOUZA PARAGO
MINAS 

27 DESCLASSIFICA
DA 

EVELIM DUARTE TRINDADE CAMETÁ 25 DESCLASSIFICA
DA 



 
* Conforme limitação especificada no art.5 do Regimento Geral do IFPA Nº 190/2020- CONSUP/IFPA. O 

mesmo estabelece que cada campus que compõe o IFPA poderá ter no máximo 1 (uma) representação por 
categoria. Este documento pode ser acessado em: https://ifpa.edu.br/documentos-
institucionais/0000/docs-inst/5483-resolucao-n-190-2020-consup-ifpa-regimento-geral/file 
 

 
Bragança, na data da assinatura 
eletrônica. 

 
 
 
 
 
 

 
 

 

Presidente da Comissão Eleitoral 
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